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Pergunta n°1  
Licitante vem tempestivamente, com fulcro na cláusula 10.8 no item 10.8.3, pergunta:  
 
“10.8.2. No caso de pessoa jurídica, a comprovação de vínculo do Coordenador Geral se dará quando da assinatura do 
contrato, na forma definida no item 12, quadro Qualificação da equipe Técnica, letra “a.3” do TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I.  
10.8.3 O descumprimento à convocação descrita nas alíneas do subitem 10.8.2, sem a devida justificativa aceita pela EPE 
ou a não comprovação de vínculo do Engenheiro Sênior, implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no item 17 das Condições Gerais deste Edital.” 
 
Entendemos que não será necessário o vínculo de um Engenheiro Sênior, uma vez que não é exigido tal formação ou 
semelhante no item 12, quadro Qualificação da Equipe Técnica, mas sim somente as que foram previamente citadas no 
mesmo quadro de qualificação da Equipe Técnica. Está correto o nosso entendimento?? 
 
Resposta n° 1 
Somente o coordenador geral, constante na tabela de Qualificação da Equipe Técnica, deverá cumprir a exigência de ser 
pertencente ao quadro permanente da empresa. 

 
 
 

 


